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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

RESOLUÇÃO Nº 64, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

  Aprova a concessão do Título de Doutor
Honoris Causa a personalidades.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e:

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior em sua 70ª Reunião Ordinária,

realizada em 17 de outubro de 2022;

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23255.007772/2022-08,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Conceder o título de Doutor Honoris Causa às seguintes personalidades.
§ 1º Francisco Ariosto Holanda;
§ 2º Maria Izolda Cela de Arruda Coelho;
§ 3º Maria da Penha Maia Fernandes.
Art. 2º Estabelecer que esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim

de Serviços.
 

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES
Presidente do Conselho Superior 

Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes, Presidente do Conselho
Superior, em 19/10/2022, às 14:12, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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